
PREFEITURA IMUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail : licitacaoíàbaff adoturvo.sp.Aov.br
CEP 11955-000 - Fonê: (015) 3578-9444

Dispensa de Licitação n" 03412023
Processo Licitatório n" 089/2023
Objeto: Contratação de cmpresa especializadà para cxccução do serviço de Reparo no telhado da quadra
dnhoinn R.rinrl,lnffi

TERMO DE CONTRATO N" 128/2023

Termo de Contrato n' 12812023, que fazem entre sl o

MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO e a empresa OLMIRA
FINGENHARIA LTDA - EPP, visando a Contratação de empresa

especializada para cxecuçào do serviço de Reparo no tclhado da

quadra do bairro Reginaldo, neste município de Barra do Turvo
SP.

Aos 28 {vinte e oito) dias do mês de setsnlhr(} (09.} de dois mil e vinte e três {2023), o
N{{-r§-!CÍl}1(} }}ll AAltR,\ }X} TI-rl{\/(}, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direrto público, com
sede na Avenida Viute e Um de Março, r'r" 30.1. Ccntro. Barra do Turuo, São Paulo, inscrita no CNPJ sob
o n' 46.634.31710001-80, neste ato representado pclo Prefeito Municipal, o Sr. JeÍ't'ers*rn Luiz Martins,
brasileiro, casado, potador da Cédula de Identidade RG. n' 3.512.319-9, rnscrito no CPF/MF sob
n".575.551 .849-15. residente e domiciliado neste urunicipio, doravante denominada "CONTRATANTE"
e por outro lado a empresa OLTVEIRA ENGENH;IRIÀ LTDA - EFF, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica sob o n' 17 .155.297 i0001-67, com sua sede na Av. Clara Gianotti de Souza, n. 102
Sala 210. Bairo Centro, Registro SP" CEP 11.900-000, ncsre ato representada pelo(a) Sr(a). Rafacl
Oliveira r!"* §ilva, portador(a) da cédula dc idcntidade RG n" 60.264.607-8, e CPF sob n..073.149.257-
9[], doravante denominada "CONTRATADA". Íinr.ram o presente contrato rnediante as cláusulas
seguürtes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO E FINÀLIDADE
O presente tenno de contrato tcm por objeto a {.ionLrataçào dc cmpresa especializada para execução do
serviço rle lteparo lo telhado da qrradra do bairro llcqinallo, neste mulicipio de Barra rio Tuno SP.

cr.Áusul,A SEGUNDA - DAs ESPECTF|cAÇoES Do oBJETo E Do vALoR

DESCRIÇÃO QTD I,ND V. UNIT. v. ]'oT^L
I MOBtLTZAçÃO / DtSr\lOBiLtZAÇÃO - MO LTZAÇÀn

MOBILIZÂÇÁü / DESMOBT ZAçÀô, t:tsMOBtLt,tAÇÀO

I UN RS 730,040.1 R$ 730,0404

I tJ\- R$ 730.040.1 RS 730,0404

REP,AROS NO TELHADO - ÂNDAIÀ,1E TORRE METÁLICO

(1.s X 1.5 M) COÍvl Pl5o MEIALtCO
1 \4XMES RS 34,8891 R$ 211,2237

4

REÊAROS NO TEIIiADO - I\,1|)'{TÂ6III I
DFSMi)\rri{-l. Dl A\r.l r.:l- 11:r;rl 1': :'r( .-1,'

ÂLruâÂ Ât i i| 1,4

1 RSi 15,2601 R$ 106,8207

REPAROS NO TELII^Dô - TEtitÂMtN-iô COM I []-r rÀ

Ol\DULADA DÊ l:lllliOtlMÊN l a) | .li M1,.1. (-()lrl
150,44 M] Ii$ 59,92

Págiua I de 12

l. O valor do presente Contrato é de R$ 12.425,00 (doze mil e quâtrocentos e vint€ c cinco reais),
confome tabela abaixo.
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail : I icitacao(ã,barradoturvo.sp ror'.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

RECOBRIMENTO LATERAL DE I 1/4 DE ONDA PAIiA

TELHADO COM INCLINAçÃO MÁXIMA DE 10' COM

AÍÉ 2 ÁGUAS, rNcLUSo |ÇAMENTo. AF o7l2019

6

REPAROS NO TELHADO. CUMÊEIRA PARA TÉtHA DI
FIBROCIIvIENTO ONDULADA E = 6 MM, lNCtllSO

ACÉ55ÓRrOs DE FrXAçÃO E rÇAMENTO. AF_07l2019

16.5 M R$ 96.94 RS 1.599,s 1

TOT,\I, R§ 12..125,00

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
As partes declaram-se sujeitas às nomtas previstas na Lei i". 14.I33lZ1 e, supletivamente, pelos

princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas
e condições deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
1. O prcsente Contrato tcrá vigência de 04 (quatro) meses. contados a panir de sua assinatura, podendo

ser prorrogado nos tennos da Lei n". 14.133121.

2. O CONTRATANTE providenciará a publicaçâo do extrato do presente Contrato no Diário OÍicial do
Municipio dc Bara do Turvo, corno condição dc cficácia do mesmo.

CLÁUSULA QUIN.I.Â _ DA FORNIA DIi PAGA\'IENTO
1. O pagamento scrá cÍ'ctuado pclo CONTR^TANTE ern favor da CONTRÂTADA, mediantc ordem
bancária a ser depositada em conta corrente. no valor correspondente.

l.l. Deverá constar, no corpo da nota Ílscal emitida pela CONTRATADA, o número do contrato
c o no da notâ de empenho.

2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30' (trigésinto) dia da apresentação da nota

fiscal/lhtura. devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

3. A libcração do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos

I Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da

sedc ou domicílio do credor;

ll Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS):

lll Ccrtidão Negativa de Dóbios Trabalhistas - CNDT

4. O CONTR{TANTE não efetuará paganento de título descontado ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que foram negociados com lerceiÍos por intermédio da operação de./àcturing.

5. Todo c qualqucr pagamento scrá cfctuado dirctamentc à CONTRATADA, na forma estabelccida nos

subitens anteriores. cximindo-se a terceiros. por títulos colocados em cobrança. descontos, ficando
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avênida 2í de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: licitacaoúibana dotuÍvo.sp.qov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à

pessoa jurídica quc os l')ouvcr aprcsentadô.

6. Os paganrcntos não realizados dentro do prazo. nrotivados pela CONTRATADA, nào sào geradores de

direito a reajustarnento de preços.

7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA - DA DoTAÇÀo ORÇAMENTÁRIA
l. As despesas decorrentes deste Contrato correrào por conta de recursos consignados nas seguintes

dotações orçamentárias:

l.l. Orgâo: 02 - Prefeitura Municipal

1.2. Unidade: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços

1.3. Dotação: 04.122.0065.2023.0000 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

I .4. Ficha: 153

CLÁUSULA SETIMA _ DAS OBRIGAÇOES DA CoNTRATADA
L Assinar o colltt'ato eui até 05 (cinco) dias, contados a paÍir da convocação formal, via e-mail, carta
SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), oficio ou eletronicamente, desde que a assinâtura do representante
Iegal seja ccrtificada nos tcnnos da lci.

2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo
CONTRATANTE. em estrita observância das especiÍicações do termo de referência, acompanhado da
respcctiva nota Íjscal.

3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de rnfi'ações a que houver dado causa.

4. Assumir, com exclusividade. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da
contrataçào e quaisquer outras despesas que se Íizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactua«lo,
inclusive quanto ilo transpofie. carga e descar-ea, despesas com pessoas e apresentar os respectivos
comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

5. Aceitar, nas fiIesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto
dcste instrumcnto dc aÍt 25o/o (vintc c cinco por ccnto) do valor inicial atualizado da contrataçào.

6- Responsabilizar-se por cluaisqucr ônus decoffentcs de ornissões ou erros na elaboraçào de estimativa de
custos e que redundem eut aun.)cnlo de despesas para o CONTRATANTE.

7. Manter, ató o pagamcnto, as condições de habilitaçào cxigidas para rccebimento do
CONTRATANTE, dcvendo comuuicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições

{ur*""N \
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8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, os produtos em que se

r crificarcm vicios. dclcitos ou ir)corrcções.

9. Responder pelos danos causados diretanlente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo no Íbrnecimento dos produtos.

10. Respeitar as nonnas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas dependências do

CONTRATANTE.

ll. Rcsponsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento dos

produtos contratados:

12. Prestar esclarecimentos que Í'orem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam

a atendcr prontamentc, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imcdiatamentc por escrito.

13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE. no tocante à entrega dos produtos

contratados.

14. Rcsponder ao CONTRATAN'fE nos casos c qualqucr tipo de autuação ou ação que venha a sofier
em decorrência do fomecimento em questão. bent como pelos contratos de trabalho de seus enrpregados,

que envolvam eventuais decisões judiciais, cximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou
rcsponsabilidade.

15. Conruuicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de corespondência.

17. Fica vedada a subcontrataçào total ou parcial do objeto da contratação, a associaçào da

CON'IRATADA com outrer.n, a ccssão ou transÍ'erência total ou parcial, bem conro a fusão, cisão ou
incorporação sem âutorização expressa do CONTRATANTE.

18. Prover lodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento os produtos,

inclusivc considcrados os casos dc greve ou parahsação dc qualqucr natureza.

19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, cabelrdo-lhe,

integralmente. os ônus decorrentes.

20. Comunicar tcmpcstivamcntc aô CONTRATANTE qualquer imprcvisto ou atraso na entrega do

rnater ial/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade e controle, Íicando a
CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/pronogação de prazo

de entrcga, aplicando as sançõcs previstas ncstc Contrato, bcm como todas aquelas a quc cstiver sujcitas
por lei.

t,
CLÁUSUI,A OITAVA _ DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE

Página 4 de 12

16. Aplicam-se ainda as demais obrigações prcvistas na Lci n". 14.133121.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP
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L Detenninar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a
quitação dc seus débitos licntc à CONTR{TADA. sob pcna de ilegalidâdc dos atos.

2. Requisitar a entrega dos produtos/sen,iços. estabelecendo dia, hora, quantidade, local e denrais
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto.

3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
neste Contrato.

3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega

4. Designar servidor Fiscal do Contrato. ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e

avaliar a execução do Contrato. conforme legislação vigente.

5. Comunicar à CONTRATADA sobre possívcis ircgularidades obscrvadas na cntrega dos produtos
fomecidos, para imediata correçào, solicitar o reparo, a correção, a remoçào ou a substituiçào em que se

veritlcarenr vícios, defeitos ou incorrecões.

6. Notificar a CONTRATADA dc qualquer in'cgularidadc cncontrada no fomccimcnto dos produtos

7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos produtos, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas
dcpcndências, desde quc rcspcitadas as nonnas dc scuurança.

8. NotiÍlcar. por escrito, à CONTRATADA de quirlqLrcr sançào

9. Cumprir todos os comprornissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os
pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA dr'ste Contrato.

10. EÍêtuar a autorização do pagamento na Íbrma prevista neste Contrato

1 l. Fornecer c colocar à disposição da CONTRATADA todos os elemcntos c informaçôes que sc
llzerem necessários à execução da coutratação e do lonrecimento/prestação.

12. NotiÍlcar a CONTRATÂDA, por escrito c co:l antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
tli'hr tos dc sua respolsabilidade.

13. Fiscalizar a entrega do bent por um representâllte designado para esse fim, ao qual competirá dirimir
as dÍlvidas que surgirem no curso do fomecimento,le xe cução e de tudo dará ciência à Administração.
14. A fiscalização de cluc trata o subitcm acimir nào exclui nem rcduz a rcsponsabilidade da
CONTRATADA pelos dauos causados diretanler)te à CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de
sua culpa ou dolo na exccução da contratação em contbnridade com o art. 120, da Lei n'. 11.133121.

CLÁUSULA NoNA _ DA ExECUÇÂo Do CoNTRATo
l. O obieto deste Contrato deverii scr executatlo contirrntc cláusula primeira

{*Í*,-\
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2. Havendo causa impeditiva para o cumpÍimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar

.iustificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicantlo o prazo necessário, quc por sua vez analisará c
tomará as necessárias providências para a aceitação oLr nào das justificativas apresentadas.

CLÁUSULA DECIMA _ DA FISCALIZAÇÃ0
O acornpanhamento e a fiscalizaçào da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos setviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
curtprimento do ajuste. devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE,
espccialniente desi gnados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS SANÇÔES
l. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará sujeita às
penalidades previstas nos aftigos 156 e 162. da Lei n". 14.13321, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

2. Quanto ao atraso para assinatura do contrâto

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, se
for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato. se for entrega ünica.

b) A partir do terceiro dia útil, até o Iimite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor
da nota de empenho, sc Íbr entlega parcclada, c sobre o valor do contrato, se for entrega única,
caracterizando-se a inexecuçào total da obrigaçâo a paÍir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às
penalidades legalmente esÍabelecidas.

3. Pela inexccução parcial ou total das condiçõcs cstabclccidas no contrato, poderão ser aplicadas
também, garantida a defesa previa, as seguintes sallções:

I - advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta;

ll - rnulta de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscaVfatura, por dia de atraso no
prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percentual em [00Á (dez por cento).
Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contrataçào;

III - r.nulta de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qr.ralquer outra Cláusula
deste Contrato, que será cobrada errl dobro em caso de reincidência;

lV - suspensão temporária dc participação em licitação c impedimento de Iicitar e contratar com a
Administraçào, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior
a 02 (dois) anos;

V - declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar corn a Administraçào Pública, cnquanto
pctdurarem os motivos dctcrurinantcs da punrçào ou ató que seja prornovida a reabilitação perante a
própria autoridade quc aplicoLr a penalidade, que scrá concedida sempre que a cONTRATADA ressa

E-rnail: I ic ila(ilokr

II

ção aplicada

Página 6 de 12
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4. A CON'IRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta,
falhar ou fi'audar na cxecuçâo do Contrato, cornportar-sc dc rnodo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os motivos
detenninantcs da puniçào.

5. A multa. eventualmente inrposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que

Íizer jus, acrescida de juros moratórios de l%, (urn por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha
nenhum valor a receber do CONTRATANTE, scr-lhe-á concedido o prazo dc 05 (cinco) dias úteis,
contados da intiutação, para cÍêluar o pasanlento da multa. Após esse prazo. não sendo eletuado o
pagamento, seus dados scrào cncatninhados ao órgào competente para que seja insclita na dívida ativa do
Município, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa.

6. As penalidades aplicadas só poderào ser relevadas na hipótese de caso lortuito ou força maior,
devidamcntc justificada c comprovada, a juízo do CONTR {TAN'IE.

7. As sanções previstas poderào ser aplicadas. faculrada â defesa prévia da CONTRÂTADA, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notiÍicação.

8. No caso dc aplicação de pcnalidadcs. o CONTRATANTE dcve informar a Sccretaria Municipal de

Administraçào. para providêucias quarto ao registro l1o Cadastro Geral de Fornece<lores (?).

9. As penalidades previstas acinta tem caráter de sanção administrativa e, consequentemente

I a sua aplicação não exinrc a CONTRATADA da rcparação das eventuais pcrdas e danos quc scu ato
venha a acarretar ao CONTRATANTE:
Il - nâo exclui a responsabilização judicial por atos ilicitos;
III as penalidades são indepcndentcs e a aplicação de uma não cxclui as demais, quando cabívcis.

CLÁUSUI,A DECIMA SEGUNDA _ DA GARANTIA CoN.I.RA.I'UAL
Em virtude do objeto e das condiçôes deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme faculta o art.
96. da Lei n'. l.l. 133/21 .

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA ALTERAÇÃO
Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá oconer por meio de Termo Aditivo, nos termos da
Lei n". I4.ll3/2l.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _DA RESCISÀo
1. O prescntc Tcnro de Contrato poderá scr rcscrndido nas hipótcses previstas nos artigos 137 c 138, da
Let n". 14.133121, cotlt as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste
Contrato.

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcnte motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o

Pág ift7de12
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS DIsPoSIÇoES FTNAIS
I. A CONTRATADA obnga-sc a cumprir ficlrrcnte as cláusulas ôra avençadas c manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assul'nidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo

exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei n". 14.133121 e legislação correlata, durante a

vigôncra deste instrumento.

2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das infomraçôes e/ou documentos

apresentados enquanto vigorar este Contlato.
3. Fica vedada a subcontrataçâo total ou parcial do objeto da contratação, a associação da

CONTRATADA com outrenl, a cessão ou transf'crência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DECIMA sExrA - Do coMBATE À connurçÃo
Para a cxecução dcste Contrâto. ncnhuma das partes podcrá ofereccr, dar ou se compromcter a dar, a

quem quer que scja. ou aceitar ou se comprometcr a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria, quanto por intermédio de outrem, qLraltluer pâgamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou bcncÍicios de qr.ralquer espócic, scja dc fbrma direta ou indireta quanto ao objeto destc

Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. o quc deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - Do FoRo
,,\s partes elcgcm o tbro de Jacuniranga/SP colro o competente para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente Contrato, inclusive os casos omissos, cluc nào puderem scr rcsolvidos pela via administrativa,
renunciando a qualquer outro, por rrais privilegiado que seja.

E, por estaÍenl de acordo, as partes finnam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um só cfcito lcgal, sendo juntado ao processo dc origem dcsta conÍratação, divulgado e mantido à

disposição clo público ent sítio elctrônico oficial, na lomta do art. 9 l. da Lei n'. 14.133121.

Barra do Turvo - SP. 28 de setembro de2023.

iXÉil.y.v.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avênida 2'l de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: I icitacao(rl. dotun o.sD.gov.br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

Teslcr.nLrnhas

Nome
RG: A Y'íz Nome
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PREFEITURA I\4UNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-,nail: lir ilâcao La baradorurr, o. slr. i:o., .br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-5444

ADVOGADO (S)' N' OAB/email: (*)

Barra do Turvo SP,28 de setembro de 2023

Nome: Jefferson Luiz Ntartins
Cargo: Pr efeito Municipal
CPF: 575.55 I .849- I 5

Assinatura:

RESPONSÁVEIS PELA HONIOI,OGACÃ O DO ('ERTAME OU II.,\1'IFICACÃO D,\
p

I)IS PENS,\/I \ []\ IC I BI LID,\ I)I,] I) F, t-IC]IT,\ ÇÃo:
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
CONTRATADO: OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA _ EPP
CoNTRATO N" (DE ORTGEM).. 12812023
OBJETO: Contrataçào de ernprcsa especializada para execução do serviço de Reparo no telhado da
quadra do bairro Rcginaldo. ncstc rnunicipio de Bar:a do Turvo SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntificados:
l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acinra referido, scus aditamentos. bcm como o acompanhamcnto de sua cxccuçào
contratual, estarào sujeitos a análise e julgamento pclo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistcma eletrônico;
b) podcrcmos tcr acesso ao proccsso, tendo vista c cxtraindo cópias das manifestaçõcs de interessc,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastraurenlo no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/201t do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados. relativanrente ao aludido processoJ serào publicados no Diário Oficial do Estado. Cademo do
Poder Lcgislativo. parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, cm conformidadc com o artígo
90 da Lei Complententar n'709, de 1,1 dejaneiro tle 1993. iniciando-se, a pârtir de entâo, a contagem dos
prazos processuais, confonne regras do Código de Processo Civil;
d) as infomaçõcs pcssoais dos rcsponsáveis pela côntratantc estão cadastradas no módulo clctrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos terntos previstos no Artigo 2. das Instruções
n"0l/2020, conforure "Declaraçâo(ões) de Atualizaçâo Cadastral" anexa (s);
e) ó de exclusiva rcsponsabilidadc do contratado malttcr seus dados sernprc atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos a(os do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se Íbr o caso c de nosso intcrcsse, nos pÍazos c nas formas legais c regimentais, excrcer o direito
de defesa, intelpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE \I-i-\I }IA D() ()Ii(;ÀO/E\TI I)AI)E :
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

Il mail: lic rtacao? bârradomrvo.sp.go\.br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

RESPO),ISÁ\'EIS OUE ASSI\AR;\II O AJUS I'E:
Pclo contratan tc:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefcito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Assinatura;

I'cll contratatl a:

Nomc: Rafael Oliveira da Silva
Cargo: Representante Legal
CPF: 073.149.257-98
Assinatura:

RAFAEL as iêdo de
rorma d,q tJtpor

oLlvElRA RAFÂILoLVÉRA

DA srLvA:o7ir4e2s7

SILVA:073 3L-,
1 4e2s 7 e 8 1i::,: :À" z, 

""

ORDE\ADOR DE DESPI'SAS DA C0NTRA'I'.\\TE:
Nomc: JEFI,-ERSON LUIZ MARTINS
Cargo: PREFEITO MLINICIPAL
CPF: 575.551.8,19-15
Assinatura:
(+) Facultativo. Indicar quando.já constituído, intb lul clusive, o enclereço eletrônico

Nonre: Jefferson Luiz Nlartins
Cargo: Prefeito Municipal
CPf': 575.55 L849- I 5

AssinaÍura:
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mailr lic rtacitoNL barradotun'o.so. cor'.br
CEP 1'1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

DECI,AR,IÇÃO DE, DOCUN,IEN'TOS À DISPOSIÇÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DIl BARRA DO TURVO
CNPJ N": 46.634.3 I 7/0001 -80
CONTRATADA: OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ N": 17.1 55.297 10001 -67

CoNTRATO No 128/2023
DATA DA ASSINATURA: 2810912023.
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar da data tla assinatura.

OBJETO: Contratação de empresa especlalizada para execução do serviço de Reparo no telhado da
quadra do bairro Reginaldo. neste município de Bama do Turvo - Sp.

VALOR (R§): 12.425,00 (doze mil e quatÍocentos e vinte e cinco reais).

Declaro(amos). na qualidade de rcsponsável(is) pcla entidadc supra epigrafada, sob as penas da Lei, quc
os demais documentos ongrnais, atinentes à correspondente Iicitaçào, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivatlo ua origem à disposição do Tribunal de Contas do Esrarlo {e São Paulo,
c serão remctidos quando rcquisitados.

Barra do Turvo - SP, 28 dc seternbro dc 2023

MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JLINIOR
Rcsponsável pclo atendirncnto a rcqr,risições dc documentos do TCESp
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